
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

TERMO  DE  DOAÇÃO  DE  BENS  MÓVEIS,  que  entre  si  fazem,  como  DOADOR  e

doravante assim designado, o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO), Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, regida pela Lei

nº 5.615 de 13.10.1970, inscrita no CNPJ/MF nº 33.683.111/0010-90, com sede na AV.

PARNAMIRIM,  Nº  295,  PARNAMIRIM  –  RECIFE/PE  representada  neste  ato  pela

GERENTE REGIONAL DE LOGÍSTICA DA REGIONAL, Sra.  Catharina Moura Vaz de

Oliveira  e  como DONATÁRIA,  o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE ALAGOAS – IF/AL – Campus São Miguel  dos Campos, inscrito  no

CNPJ/MF 10.825.373/0010-46, com sede no Loteamento Hélio Jatobá III, Quadra B6, nº

41, São Miguel dos Campos/AL, CEP 57246-615, representado neste ato pela Diretora-

Geral  TALITA MARIA GOMES DE MORAIS, conforme processo de nº SERPRO-PDO-

202300017, com fundamento no art. 29, inc. XVII, da Lei n. 13.303/2016, e das cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O objeto do presente TERMO é a doação de 32 (trinta e dois) bens móveis, relacionados

no  Anexo  I,  que  foram classificados  como  INSERVÍVEIS  pelo  DOADOR,  proprietário

legítimo  dos  bens  que  se  transfere  a  propriedade  dos  mesmos,  sem  condições  de

embargo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

A DONATÁRIA, neste ato, recebe do DOADOR os bens, no estado que se encontram,

servindo o presente como comprovante de entrega e registro de baixa patrimonial.

PARÁGRAFO ÚNICO:

O DOADOR não  responderá  por  vício  ou  defeito  oculto  dos bens  objeto  da  doação,

eximindo-se  de  aceitar  a  devolução  dos  referidos,  independentemente  de  qualquer

alegação ou justificativa da DONATÁRIA.



CLÁUSULA TERCEIRA:

Caberá a DONATÁRIA providenciar sob suas expensas, a retirada e o transporte de todos

os bens, conforme citado na cláusula primeira acima ao objeto da presente doação.

CLÁUSULA QUARTA:

A DONATÁRIA responderá por qualquer dano decorrente de ilícito cível ocasionado ao

DOADOR, a seus empregados, ou a terceiros, causado durante o manuseio dos bens

citados. 

CLÁUSULA QUINTA:

As  partes  elegem o  FORO da  Justiça  Federal  na  cidade  de  Brasília  –DF,  excluindo

qualquer outro por mais especial que seja para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda do

presente contrato. 

E por estarem de acordo com o inteiro teor das cláusulas e condições acima, firma o

presente Termo em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo:

Recife, 28/03/2023 

PELO DOADOR: CATHARINA MOURA VAZ DE OLIVEIRA

Gerente Regional de Serviços (SUPCS)

PELA DONATÁRIA: TALITA MARIA GOMES DE MORAIS

Diretora Geral do IFAL– Campus  São Miguel dos Campos

Testemunhas:

Nome: Roud Vania da Silva

Assinatura Digital

Nome: Leandro Carnaúba Leite

Assinatura Digital



ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS 

Item Patrimônio Descrição do Bem Motivo da
Alienação

Valor
residual

1 1422851 Roteador Cisco 2811 Inservível R$ 0,00

2 1422852 Roteador Cisco 2811 Inservível R$ 0,00

3 1422853 Roteador Cisco 2811 Inservível R$ 0,00

4 1446501 Notebook HP Inservível R$ 0,00

5 1454543 Switch CISCO Inservível R$ 0,00

6 1454544 Switch CISCO Inservível R$ 0,00

7 1454545 Switch CISCO Inservível R$ 0,00

8 1474058 Roteador Cisco 7200 Inservível R$ 0,00

9 1477936 Roteador Cisco 2811 Inservível R$ 0,00

10 1528642 Microcomputador Positivo com teclado e 
mouse

Inservível R$ 0,00

11 1542704 Aparelho telefônico de mesa com teclado – 
Yealink T22P

Inservível R$ 0,00

12 1542707 Aparelho telefônico de mesa com teclado – 
Yealink T22P

Inservível R$ 0,00

13 1542708 Aparelho telefônico de mesa com teclado – 
Yealink T22P

Inservível R$ 0,00

14 1542709 Aparelho telefônico de mesa com teclado – 
Yealink T22P

Inservível R$ 0,00

15 1542712 Aparelho telefônico de mesa com teclado – 
Yealink T22P

Inservível R$ 0,00

16 1542973 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00

17 1560055 Microcomputador Positivo com teclado e 
mouse

Inservível R$ 0,00

18 1560056 Microcomputador Positivo com teclado e 
mouse

Inservível R$ 0,00

19 1560065 Microcomputador Positivo com teclado e 
mouse

Inservível R$ 0,00

20 1560068 Microcomputador Positivo com teclado e 
mouse

Inservível R$ 0,00

21 1560070 Microcomputador Positivo com teclado e 
mouse

Inservível R$ 0,00

22 1560074 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00

23 1560075 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00



24 1560079 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00

25 1560082 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00

26 1560085 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00

27 1560087 Monitor de Vídeo Positivo Inservível R$ 0,00

28 1560107 Notebook Lenovo Inservível R$ 0,00

29 1560650 Módulo para roteador ASR 1002 X – ATM Inservível R$ 0,00

30 1560653 Módulo para roteador ASR 1002 X – Serial Inservível R$ 0,00

31 1560656 Roteador Cisco ASR 1002 X Inservível R$ 0,00

32 --- Rack padrão 19” aberto com guia de cabos
vertical marca Wolmer. Obs: Acompanha 
alguns guias de cabos e patch panel 
descarregado. Sem patrimônio

Inservível R$ 0,00
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